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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 65/2025.
Trata-se de propositura do ilustre deputado Ricardo França, sob nº 65/2025, que “Institui a Política Estadual de Conservação de Grandes Felinos no Estado de São Paulo.”. 
Foi dado atendimento ao disposto ao item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos (fls. 11).
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 37), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 11º, do Regimento Interno.
É um breve resumo essencial.
Passo a opinar.
Trata-se de projeto de lei que institui a Política Estadual de Conservação de Grandes Felinos, reconhecendo sua relevância ambiental, ecológica e social.
As espécies contempladas no presente projeto “Panthera once, onça-pintada e a onça-parda Puma concolor” desempenham papel fundamental no equilíbrio dos ecossistemas, atuando como predadores de topo de cadeia e contribuindo para a manutenção da biodiversidade.

No Estado de São Paulo, tais espécies enfrentam dificuldades devido à perda das áreas naturais onde vivem, principalmente pelo crescimento das cidades, o que torna imprescindível a adoção de políticas públicas permanentes para sua conservação. O Projeto apresenta fundamentos consistentes ao prever ações voltadas à proteção e conexão de habitats, incentivo à pesquisa científica, monitoramento populacional, gestão de conflitos, educação ambiental e criação de banco de dados específico.
Assim, esta Comissão opina pela aprovação do Projeto de Lei n° 65/2025. 




Sala das Comissões,
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